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•
Termo de Contrato que entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galício Del Nero nO51. centro. neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro,
casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. na. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob o nO.O 16.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto
Demétrius Zema na 2844, Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI', doravante
denominado simplesmente Prefeitura e a empresa EDSON GONZAGA MONTE AI. TO ME,
inscrita no CNPJ sob o nO04.602.133/0001-99, com endereço junto a Rua Suiça. nO41, Jardim
das Nações, na cidade de Monte Alto/SP. CEP 15.910-000. tel.: (16) 3242 2978, email:
gislaine_102@yahoo.com.br, dados bancários: Banco Santander. Agência 3786, conta corrente
nO 13000815-0, daqui por diante denominada "CONTRATADA", representada neste ato por
EDSON GONZAGA. brasileiro, empresário, nascido aos 29/0811979. portador da Cédula de
Identidade RG nO29.567.438-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nO278.644.068-82. residente e
domiciliado na Rua Joaquim Pedro Alves. na 111, Bela Vista, na cidade de Monte Alto/SI'.
CEP 15.910-000. tel.: (16) 3242 2978 / (16) 99776 5426, email: gislaine_l02@yahoo.com.br.
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato. que regcr-se-á segundo disposições
da Lei Federal nO8.666193, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em
especial a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas cláusulas e condições
do Pregão Presencial nO47/2019 - Processo Administrativo nO1931/2019. com todos os seus
anexos, que fazem parte integrante dcstc. bem como as seguintes:

•
CLÁUSULA PRIMEIRA ))0 OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a AQUISiÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA
O SETOR DE MERENDA ESCOLAR, de acordo com Termo de Referência e Memorial
Descritivo, demais exigêneias contidas no edital do Pregão Preseneial nO47/2019. bem eomo
descritas no Anexo Único deste instrumento contratual.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos tiscais e comerciais resultante deste contrato, será
exclusivamente da CONTRATADA.
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

a apresentação da respectiva Nota Fiscal.
de Merenda Escolar. devendo a licitante

Rua Galício Del Nero, 51 - Ce '0 - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula
1, o preço global de RS 335.857,50 (trezentos e trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta e
sete reais e cinquenta centavos).
3.2. O pagamento ocorrerá 10 (dez)
devidamente vistada por um agente

mailto:gislaine_102@yahoo.com.br,
mailto:gislaine_l02@yahoo.com.br.
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CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, DAS
ENTREGAS E DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OB.IETO

4.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses. contados a partir da assinatura do contrato.
prorrogável por igual período. a critério da Administração.
4.2. As entrel:as serão parceladas de acordo com as necessidades do Setor de Merenda
Escolar de sel:unda à sexta-feira, exceto feriado.
4.2.1. As entrel:as poderão ser efetuadas em até 3 (Três) vezes/semana, de acordo com a
necessidade do Setor de Merenda Escolar. As quantidades serão estabelecidas
semanalmente (todas as quintas-feiras que antecedem a entre~a) por contato telefônico
e/ou via e-mail enviado pelo Setor de Merenda Escolar.
4.2.2. Local de entrega: Setor de Merenda Escolar. localizado na Ladeira Padre Felipe. 2380.
Centro. rigorosamente no horário 06h às 09h. Após esse horário. as mercadorias não serão
recebidas.
4.3. Todos os gêneros alimentícios deverão apresentar grau de utilização de agrotóxicos dentro
do limite permitido por lei, respondendo a licitante contratada por eventuais intoxicações ou
danos a saúdc eausada por seu consumo.
4.4. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade. quantidade. peso. no ato d.
entrega. os produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.
4.5. Todo produto deteriorado, deverá ser trocado pelo fornecedor. no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. sem adição de qualqucr ônus para municipalidade.
4.6. As verduras e legumes deverão ser dc boa qualidade com tamanho médio padronizado:
4.7. As hortaliças deverão ser frescas, inteiras e sãs. no ponto de maturação adequado para
consunl0;
4.8. As folhas deverão se apresentar intactas e /irtnes: Isentas de substâncias terrosas, sem
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superflcie externa. Sem parasitas. larvas ou outros
animais nos produtos e embalagens; Livre de umidade externa anortnal; Isenta de sabor e odor
estranhos. enfermidades e. não deverão estar danificadas por lesões que afetam a sua aparência
e utilização.
4.9. A entrega dos produtos deverá ocorrer por pessoal devidamente unifórtnizado portando
crachá de identiticação da empresa.
4.10. O transporte deverá ser feito em caminhão baú ou veículo com carroeeria fechada. de
acordo com as Portarias CVS 5 de 09 ab '1 2013 e CVS 15 de 07 de novembro 1991.
4.11. O lornecedor, ainda. mete a entregar os gêneros alimentícios conforme o

C'

vencedora observar o disposto na CAl' 162/08 (nota /iscal cletrônica). da Secretaria da Fazenda
do Estado de São Paulo, se o caso. sob pena de não recebimento.
3.3. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 meses. no qual o
reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/0 I. e caso tal prorrogação não decorra de culpa da
Contratada, será admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentação da
proposta. com base no índice IPC/FlPE pro rata die acumulado no período. o qual pennanecerá
fixo por mais doze meses.
3.4. É admitido reajuste extraordinário. por índiees de preços gerais. setoriais e ou que ret1itam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos. de contormidade com
o permissivo contido nos artigos 2° e 3°. da Lei nO10.192/2001.
3.5. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) tieará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
devendo a contratada indiear o índice que melhor reflita a variação dos eustos decorrentes da
contratação.
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disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as
especificações técnicas elaboradas estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA)/Ministério da Saúde da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC
259/2002, e 216/2004 - ANVISA), também Lei n° 11.947 de 16/06/2009 e Resolução
CD/FNDE nO26 de 17junho de 2013 e Resolução CD/FNDE nO04 de 02 de abril 2015 (altera
os artigos 25 a 27, 29, 31 e 32);
4.12. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93. mediante recibo.
4.13. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas
seguintes condições:
4.13.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no Contralo e
em seu anexo, no edital ou na proposta.
4.14. Nos casos de recusa do objcto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro de
48 (quarenta e oito) horas. a partir da comunicação oficial feita pela unidade requisitante, sem
adição de qualquer õnus à municipalidade .
4.15. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
4.16. Despesas com frete e descarrcgamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. As despcsas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas (fls.
02):

D 1651 - 09.07 Mercnda 33.90.30-07 12.306.2001.2041.200003 RI' 1'02 FUNDESP

D 1653 - 09.07 Merenda 33.90.30-0712.306.2001.2041.2200006 RI' F05 QSE

•
5.2. Em caso dc alteração da rubrica orçamcntária, durante a vigência contratual, podcrá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo .

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

6.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
6.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Edital.

sunungalSP - Fone: O xx 193565-8028Rua Galicio Del Ncro. 51 - Centro -

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7. I. Aquele que fizer declaração fàlsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar a assinar o contrato.
bem como recusar, injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento lotaI da obrigação
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prcfeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, scm prejuízo das multas pre .' tas neste edital e contrato. bem como
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demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
7.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "'d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da noti ficação.
7.2, As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a(s) licitante(s)
vencedora incorra nas mesmas.
7.3. Se a contratada não observar qualquer o prazo fixado para início das entregas dos
produtos, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento), do valor total do contrato, até o limite de
10 dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido. a critério do Município,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
7.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada em multa de até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade, sendo
que o valor será devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade. •
7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
7.6. Se o Município tiver que ingressar em Juízo em consequencia do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis pagará ao
Município, a título de honorários advocatícios, a importãncia correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
7.7. As penalidades e multas previstas não tem caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
7.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
7.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
7.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério do Município, só será recebida pela Administração Municipal se.'
acompanhados das justificativas apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as
ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de
ação, notiticação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

,5\ - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028Rua Galício Del

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA
10.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especiticações c demais condições
estipuladas no Edital.
10.2. Comunicar à unidade requisitante. dc imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
10.3. Entregar os produtos soli'i tios no local determinado pela responsável pelo Setor de

C



•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

Merenda Escolar. no prazo máximo determinado.
10.4. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
10.5. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento dos
produtos e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos.
contribuições previdenciárias c quaisqucr outras que forem devidas.
10.7. Rcsponder integralmente por perdas e danos quc vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.8. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
10.9. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
10.10. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
10.11. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as
especificações contidas no TernlO de Referência.
10.12. A empresa vencedora deverá entregar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA I>RIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E
À PROPOSTA

lU. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencíal n° 47/2019 e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
12.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos. não solucionáveis
por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois
sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO
13.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor .João Tadeu da Silva,
portador da Cédula de Identidade RG n° 16.421.761-7 e inscrito no CPF/MF sob o nO
715.494.398-04. cargo de Operador de Máquina Hidrossolúvel, lotado na Secretaria Municipal
de Educação.

13.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSiÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante. responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da licitante vencedora. o contrato poderá ser rescindido, à critério da
Administração. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando das
entregas, podendo recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se rcserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços por razões dc interesse público.

Rua Galício Del Nero. 51 - Centr Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, lica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

de 2019.

•~ rr)~ C8-;~~
EDSON GONZA~~E~0

CNP] nO04.602.133/0001-99

. Pirassl unga,Lde dó" 9SJ&.

VES LINDO
lunicipal

Tes emunhas:

<fotlAU<tJ,;
[ANA CAR(6IjNA DE LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

•

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-8028
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Requisição nO234/2019 e 232/2019.
Protocolo n" 1931/2019
P,'egão Presencial: 47/2019.
Contrato n" 108/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: EDSON GONZAGA MONTE ALTO ME

OB.IETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTlGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA
ESCOLAR.

ANEXO ÚNICO

Uf.j

UM.

30000

,Qtde. :C"

aJSP " . O xx 19 3565-R02Rlrassunung - ronco .. .

Descrição :'1"' ';;

ABACAXI PEROLA GRAUDO TIPO A

~-_Cód.,i

351.440003.6

Rua Galício Del Nero. 51 - Ccnlr(

"Seq.

AIIACA..Xr PERO!.A GRAUDO TIPO A FRUTO PROCfOENTE Of. r LANTA 5 ..\1>1,\. DESTI""')O AO CO\, SUMO I'" N..nU/l.A, ESTA R FRESCA E CO.\ll~1I0R~1mA()E:\0

TA.\lANflO, ARO.\J..\, COR £ SABOR PKOPRIOS DA \ARlEDA mo:, POSSUR GR.\ü DE M -,'TlIRAC..\O TAL I)UE Ulf PERMITA SUPORTAR A ~lA."Jrl'LAC:\ o, o
Tl(ANSPORTE. MA:-.iTE!\'DO ,\ QUAUDAOE iOEAL P..•.•R,\ o {,ONSl.'MO ,\IlDIArO E I\lEIlJ,\10 lSr.ol,1< rSE:\TAS Dl: LESO E.'; MF(ANlrA ou PROVOCADAS POR

INSETOS, NI\O rONTER SL'IlSTANCL.\S TERROSA, S[JJJI)AJ)[S OI: COIU'OS ESTRANHOS Afll'Rf':I\'TI;S A Sl'I'ERFlClE IM CASo r", ESTAREM 15E:'\TO S DE (;MIDADE
EXTERNAANOR."lAl, ARO'fA E SAB(IR I;STRAN IIOS E DE R.FSIl>UOS DI: FERTll.]. ZANTI,.S

ABOBRlt4HA BRASILEIRA EXTRA A 500 G 1,21 645"

ABOBRINHA r1RASII,EIRA HXTRA A FRUTO PROCFDE~TE DF. P I.A:-.I1,' SADIA. Sf;FJClENTI;,\1ENTE DESENVOl.VIDO, ESTAR F REsrA F. (OM UNlfOR\f1DADE:\O

T..'MA.\;HO. ,'ROMA. COR E SABOR PROI'RIOS liA \',\RIEI)ADE, ASSIM Co.\10 MAJ\'TLR Sl}A l'OIe\lA r; i\I',\RI!' •••.ClA.:\I'RESENT.\R GRAU DF I>£SEJ\"VOIXI\fE :\10

f])EA1. PARA co'\sm,IO HL;.\fANO E SL'PORHR ..'I MA'IP(11. ,\CAO. o TRANSPORTE. MANTI:NDO A l)l'AUDAUE IDEAl. NR A O (O:-<SUMO MEDIATO E IMF.DI,\TO

ESTAR ISEN1 ...••S DE L ESOES ~IECANIC:\ OU I'ROVO(AD.""S POR INSETOS, NAO ("ONT ER Sl'BSTA.\"("/AS TERROS ..\. SL'Jlf)ADES OU CORI'OS F,STRAN 1I0S

AI)F.REJ\'TES A Sl.'PFRFlCIE DA CAS- ("A. ESHREM ISE !>:TOS DE C:-'lHMOE EXTERNA ANORM ..\L, ARO\lA fé SABOR lsr R.l,,:\1I0S. RESIDLOS DF. FERTILIZANTE"
I'ARASIl."\S E LARV AS l'E50 \11:010 ENTRE 5UOE 8UO(i

3 351110003143 AlFACEcr~ESPA EXTRAPORKG 3000 ~ 3.3 10800,~

ALFACE CRF,SI'A EXTRA POR "'G l'ARTE VER])E D ..\S 1I0RTALI ("AS. DE El.f.\-AD" QUAI.1DADE, Sl:\l DEFEITOS, COM FOLHA S VERDES, SEM TR,\('05 DF. DF.S

("OLORACAO. TL'RGI;SC'f,'\TE 5. I.\"TACTAS, UR1I.1ES (; 131:\11>£ SE:".VOLVJ[) ..,S, DEVEM,\P Rf:.SEN1AR L',\'IFOR\lIOAD[ "O TA\I" "/lO, ..\RO,\fA E ("011., 11 PICOS O..,

VARIEDADE, NAD,"" C)UE ALTERl:\ SUA CO.'\FOR\IA ("AO E.\1-','RF,NCL, TIPICA AS VI!RDlIRAS PROPRIA\ PARA O rO'\SUMO DEVE\1 SF,R PROC]:. Dl;VfI!S DE

FSPEClMES VEG FIAIS <iENl1INOS E SAOS, SE. 11.1'..\1FRr:sc\s. ABRIGADAS DOS RMOS SOLARES, FSTARBl LIVRES DE I'\SUOS E ENr ERMIOAIlF,S ASSIM ("0\-10

DF, D..'_ NOS POR EllS PIl.-OVOCAJX) S, ESTAREM UVRI:S DF 1'0I./I ..'S f~XTLlU .•AS SliJAS F DL TI; RRA ADI:REt\'TE, ESTARFM ISI'NT ..\ DE UM/IlAIl" EXTERNA AN
OR.~l:'L. ODOR E SABOR ESTRA"IIOS E NAOAPRESF.'\"TAR PAR ASilAS li LARVAS

AlHO GRAUDO DESCASCADO - per 5000 r;;-t j :J
'KG ~ 10,9, 54,900,'1

,'I.HO ROXO OU RRA!\'CO, GRAl'OO NACJ(I:\.\L OL ESTRAr-.'(j1:rR o. 5F.:-'-1 1)1:- fEITO, SlIFICll:NTlMEN1E D[~ENVOI.vIDOS. ("OM ASPFCTO E SABOR

C:'RACTERISlI(OS, L't\'IFUR.\IIDADE T,\\lM-JHO lO("OH, DEVERA ESTAR LIVRE DE lNFERMIDA/)ES r\'.~Eros ou PARASITAS, l;.\lII)ADE, TERfl,\ E DE RES[flUOS DE

FERlIUZM,TES, !\'AO SERAO A(EITOS COM RAClIAIHJRAS , pERFlmACOES, CORTES E DEN1ES CI/{X'HOS Ol! BROTADOS DESCASCADOS r; EMBALADOS f:\l
E\lIMI.AGE;\S HE I h!

U351 20~2'081 BAtlAtlA PRA'A 20000 G '.41 28000.~

RANANA PRATA CO.\l PESO ,\PROXI\lAIlO DE <)5 <i (AOA, OR lü:\lXJ DE PLANTAS SADIAS, DI:STI:-<AD() AO ("ONSL:\10 1:-<r-.'AlURA DEVE'DO SE ,\I'RFSF,;-.-rAR

FRESCA, TER ATlr-.:GIDO O GRAL: MAXI.\IO DE TA\fA:-<UO, AROMA, (OR I; SMHlR I'ROf'R lOS IM VARIE IM DF.. ApRES\'TANDO GRAU DE .\-lATlIRA(AO TA L QUE L/lE

PER/l-IfTA Slll'ORTAR A ~IA:-'li'L'I.A['\O. O TR..\:\SI' ORTE, (OJ\'SERVA:\OO-SI;. £11-1CONIH(OES AllEQUAIHS PARA o ('o,,~ SU,fO MI-DIATO E 1\1I'.OIATO, NAO

ESTAREM DA'\IFIC !\l),""S POR QL:AIQLER LESOES DE ORIOlM \lECA!"ICA ou POR I\'_ SEros AFET-\\JDO SUA APARI::\ClA. :-<AO (O'TER SlJBS TAN- elA Tl!RROSA.

SUJIDADES OU (,ORpOS ESTRA.'HOS 1\1> ERE:\ llS A SL'pERFlCIf.: IM CASC,,- ESTAREM ISl:N'IOS DE (JMI D:\IlF. EXTER',\ .-"OR"'.-\!., ARO.'IA E SABOR

ESTRA~HOS, ES. T..\RlM.L1VR'S DE K""'UO' D' FLRTlUZANTES. TA ""~ "ro ,"'oro, ""'O""r: ~ J
0351140002 n I BETERRABA EXTRA A I I 150. G . '.4j '065.0J
HETERRABA EXTRA A TVBERCL'lO DE F.I.EVAI),\ QCAI.IDAI)L E SE\! DEfEITOS, SU- FICIENT/,MENn, DEsr;~vOL\'ID()S, (O 1\1ASPECIO, :\RO.\-1..l" F. SABOR l1PI( OS

DA VARIEDADE E UN lFOR.\fIDADE 1"0 H"fA_ :'\110 E COR. NAO SIRAO PERMITID ..••S R:\(IlI\f)URAS, I'ERFU. RACOES E ('ORTES OS n'BEItCLI.O S pROPRIOS P..\R,\

o (O~ SL:MO DEVE\t PROCEDER DE ESpEC IMES \'EGUAIS GEI\'UII\OS E SAOS,[ SATISFAZER AS SEUL! IK'TI,S CONDICOES \H ••••.l.\IAS SEREM DE COI.HElTA

RECEl'o'TE. SEREM SliflClE. •••TEMEl\'TE DESEN\'01.VlDOS, COM TAMAr-.'llO. ARO\-lA, SABOR E COR PRO I'RIOS DA I'SPlTIE. N.\O [5T:'\ RE\-I UA~lFI(,,~~)S l'OR

QUAISQlTER LESOES DE ORIGE.\I.\fE CAJ\"1CA QUE AI'EIEM SUA Ap:\Rt:N('IA. lSTAREM f.[VRI'S DE E'\l'l'R\-HDADI':S, TERRA A UERENTJ, A c,~S ..\,.ISLr.:IOS DI:

DE EX'TERS \A.'õOR.\IAL ODOR E S \BOII. I'STRAr-.'HOS FS TARE\-f lIVRES DE RESI0lIOS1D "FE~~~~rzA'I~~Y"'VIRAEST':U '" T.'" u:r:~o.:

, 750 G 1,~ 1.087,~

\1 DEFE 110" q .FlnE ••••.TEME'\TE DESF. ••••VOI.\"lDOS, COM ",SPI'CTO, ..l"ROM,\ E SAllOR T1P1COS DA
CEl\OlfRA \fEDIA R.\IZ DI' [I I \-AOA QUALlD \DE E S~ - , . . . lR \('OF<; F COIUFS os TlIIlERCULiIS PROpRIOS PARA

:-.10 TAM,"IIO F. COR. \tAO 5",,0 prR~llllD\S R"-nIAO AS,I'FRF.. , .' .. .. DOS POR QUAISQL:ER
\ARIEDADE E L~IFOR\IlDADl ;, (OLHEirA RECI-:NTE,~ 1'-''iTARE \1 DANIFJrA
COSSU\lO DEVE\1 PRO("FDI,R DE lSPECl\lES \'[GErAIS GE.•••UI :\OS E S.\OS, S '-

lJMIOA

8 351,180003.91 CEBOLA GRAUOA, SACO COM 20 KG

9 351.250003.31 CEt~OURA MEDIA

•

•
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17400.~

Fone: Oxx 193565-8028

~_5_0_0__G

~_2_5_000__ 1~

__60_0_00_~0

Estado d~ S::ioPaulo

Procuradoria Geral do !VIunicípio

51 - Centro - Pirassununga/SP_

MELANCIA llPO ExmA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Galício Del

l'AIlROES DA A NVIS.'\)o 351610003 19 1 '_IE_LA_O_A_M_A_R_E_,_o_E_X_TR_'-'---

\<lI'LAO AMAREl.O eXTRA CO:\l I'I'SO !,>11'D10llE 1::'.(10G PRO CEDFNll' DE PLANTA SADI ..••.DI:,STI~:\I10 AO CONSU~tO i'! S ATlll{A, DEVENDO SE lo..PRE'SENTAR

I'RESC'A, TER AfI:\(jIDO O GR,\U IDE ..••I. :\0 M!'>tM";llO, ARO!l.f.\. COI~ E SABOR PROl'l<1 OS lJA V,I,!(IEl),>JlE, GRAU DE \i,4-11JRAC .••O TAL 01."£ Ull PER '\\11'.4-

SUPORTAR A MA"l'II'U,ACAO. ú 1RA:-,-SPORTE E ,\ COS" ER\'ACAO E\1 CO"JDI COFS ADI'QIJAO-,\S I'ARA o CO,\"SUMO \1101) 1..••10 E 1\IH>IAfO ;\AO ESTAREM

DAt\IFK AO!\S POR QUAIS QL:ER I.ESOES DE ORIG!:"l \lFCA"K.<\ OI: I'OR INSlros QU, ..\ITrl'M SLAS CA. R:\Clt:RISIKAS, :"Aú CO ••••1EIl. SUBSTANC IA TERROS'\,

SUB DADES, PRODUTOS QCI'\lICOS ou CORPO S ESIR:\SHOS ADE- IUSf!:S, CO:Vl ARO!'>!.-\ l S,4-IIOR ESTR.-\Ml O. TA!l.1A;\1l0 !l.IEDIO E U\lrOR\IL (OIlLDECI'R

P,\llROI:S DAA '1\'ISA)
VOS ROSADOS TIPO EXTRA, CARTE r-:::-1 J tJ

25DUZ1AS 2500 ~ 3'01 7.62S~

~\'os R?S:-\DO~ I>E <i,.\.UI\IlA, TIPO (,RANOE .\tA"'IPULAllO E!l.1 (O"l'mCOES 1l1(jI.E~lCAS I: .PROYE!\IENTfS DE A\'1!'>1A1S SA OIOS, ISE>lTOS DE SllJlD,\DI'.

IRI ••••COS I' QUIBIl.,\J)URAS "I,.\. ('-\SCA. DE PltODUCAO RLlI,l\n: E E\tlIALADOS EM (AR TELAS I\'OlVlflll.-\IS DE l'APELAO APRO- PKIADAS ('DNTE;";D O .10

U:"I.~).-\DI'S,rDL1AS m.'/.L\S E MEIA) E Rl'E\1B.\LADAS E M CAIXAS DE P:\P1'I ..-\O REFOIl.C,u)() ('0\1 TA\lP.\, COl\TENDO.lO Dl!LIA5. 1>L:\'IDA\lfNTE ROTULADA

I~ESfA(',\:\,I,)() ~~ "IO\lE IX) PROD(.'TOR, DAL\ DA \"\lID-\llE E I'MB.-\LAr>.lI',I\TO, ('o:-.;m COES OE AR\IA/E"A\tENTO E C-\RI\UlO DE REGISTKO I\O ORG ..••0

(O.\lPI,Tl,:'\ I E. \AUlHDE \1It\I!'>lA I>E I~ DJ...••S f'O'\JI'ADOS 1l.\ I::\TRE".'" DO I'ROllUTO

0351340006571 PERAIN/jA1URA I 80000 ~ j l:rJ~ -'- . ~L::_J~. 0_.51 47200,~

I'ERA IN NMIIRA COM PESO ME()]O DE 200Ci I'H(JDUTO I'IW n:DE;\TF DE PI..\KTA S,\OIA I>ESTI'\JADO:\O CO:'\SUMO IN' .\leRA DE\'E"fJO SE ...
II{ESC'" TFR \T1)\(jlllO(JCR\llll E . . ' . , . . APRESEl\I ..••R. " . , . ,.) .AI.:"O f,'\\1,\1\IIO, AR()\lA. ('OR E SAFlOR PRO. P RIOS D..••\'ARIEDADJ-: ApRJ'SE"JTAK úKAt. m, \lATl'R '\ C O" , '

;~~;:;:~<~~r,:~:::f::~~~~~:;~:L~:~~:~~;::',::~~i,~;D:~i,~::~~~:'~:::~~~:i;,::~,~~~}'~:~~:):~~:sO;'~':~~~~,~':~',~:~:~\:~::i::~:~~~~
L!'>lllJAUE EXTERNA ,\NOR\\o\1 ARO!'>1AI' S"'HOI( 1:'tT!t'\NIIO r . ' ,:" . 'i A V!'REN I ES A SUP[RHClE DA CASCA, ESTARE\! ISE;";lAS DE

0. n .. 3512300003 .,.. TOMATE <TAlIArlO M~l:"UO '1'0'" ,:U"'OR'" 1('0:-;. ~';5R:1I'P.~:\r-.V [SA 3. . ~ 1,.<1 231l.

'~"Al" nAlIANO"OLUO. fRUTOPROCE""NIEU' "C" IASADl\ 'liS '''AOO AOCO"""O" N.' . .. ~ -
ES lAR fRI,SCO, lER ArISGIDO o GRAU II>I',\L I>E T\"I "-"110' .\TlIl.A ()IJ (OMO r:-;GREDll~TE NA ClILINARIA DEVENDO

.. " ,ARO"IA (OR F SABOR l'ROPRIO Dl' C \1) \' . " .
QUE PERMITA SUPORT ..••Il..-\ \1 ..••NII'UL,Wi..O o TRANSpORIE r co ,., . ' .. o , A ARIEll,.\,m" .\I'RI'SEN'\.\R (iRAU DE MATL:R,\rÃO TAl
I f ' • ., ,",sl,I{VAR ,\5 {O'DI~'ÜI'S \[JFQU \0\ . . ~. ,
.~ . QUAISQlTR tESÕES DE ORIGEM \ll;c.l."ICA (llJ CAI:S-\D.'" POR I'\SETOS E I : : .:. .. . 5 I'ARA O CONStJ\I{) MI,DlATO E I\lEIlIAIO, ESTAR LIVRE

(~R,POS, ESTIl.A~HOS /\DERESTES A Sl'l'l:)(FiUE DA CA"('A lOS fAREM I" Y' ,)~1.N~ AS, NAO (OVrER SUJIDAf)ES, RESIIlUOS DE PRODUTOS QLíMI(OS E

~E 'ARAS"AS.LAR''"' miD< ODE"'n" <Z."Tl: E. 'os E U"'U.\HE EXTEI".\ ."OR".\l. ARO."AE SABORESTRANUO.ESlAR,,,

~ 351.2300002 I TOMATE ITAUANO SALADA 1-----I---::::-1t-----
TO"ATE"AU.\'O S,\lADA. fRUTO"ROCEDENTEH' 3000 ~ 2,:1"----.-'-50:1
rSI,"'R FRf':SCO, '''R ,\TlNGIDO o t';I{..\U 1I1I"'A" . I.L..••N1A S,\DIA Df,S I INAD() AO C(J:\SUMO IN N..••TuRA OU . -- ~..,~
'IUI' PI:J(" . 10 AIOM (0.\10 IM,REDlI'STF No\(

, . IIT,\ SUf'OlUAJ( A \1ANIPCL\(..\O, ' \ ,\, COJ( F SAB(m I'ROPR/O Df' .. . , llUNARI.-\, DEHN10
RTE r: ~I'RV,\R AS (,ON[)I(àf'S ADHIl" (AD~.l, V..\RIEDADE ...\P~F..ÇF..\TAR (,RAL' DE .\HllIRA(..\O T~Lc:... ADAS P,\R.\ o CO\'SU\IO '. " ,\H:DIATO E lMEDlAI'O, ESlAR L1\'RE

MI'L'\."KIA Tll'O EXTR ...••(O\II'HO J''1TRl iO E I~ KG PRO ('[DENTE DF I'LAVfA SADlA IllSll:\,\f)O AO CONSDIO I" N ATLIt ..•• DEVENrJO SE APRESENTAI{

FRLSCA. TER ,\I'I!'.GIOO o GRAt: IDFAL M> T\.\lA"IIO. AR{)\.\,\. ('OR E SAIIOR I'RUI'Rl OS D.\ \'ARIFl).\f)I-., GIl. .••U Df ~lAn!RAC:\O TAl. QllF IIlE PER r>.lIlA

SUPORTAR A !l.1.r\i\Il'UlACAO, o TK.-\:\SI'ORIE E ..•. (ONS EIl.V,\CAO 1:\\ (O"1ll COES AllH)UAD."'S P.\RA o ('O"SU!,>10 \Ifll lATO F IMEDIATO 1".-\0 FSTAREM

DA'\JIl'IC ..\D."'S l'OR ()l'AIS QlJFR UóSOES m: ORIGE\\ MECA~ICAOLJ POI~ I",SE lOS ClLI!:AI'FI E!,>,jSUAS CA- R.-\CIERISTI('AS, I\AO (()YfER SUUSlAS('IA TERROSA.

SlJJl DM)I.'S. PRODUTOS QlllMICOS OL: CORPO S FSTRA"'HOS ,\DE. !tE'>:IES CO".1. ,\Rll!l.l,\ E S.-\HOR ESfRr\SlI O, T:UIA~HO \IEOIO E U~IFOR\1E (013EDFCER

TAMANHO. ,\ROMA. COR E SABOR PROPRIOS OA \'AIUI'OA OE. PllSst11R (,I{All DE MMUR.-\CAO T..\L QL'E LIIE PER\lITA SL'POR1AR A MA."'IPlII.ACAO. o TRA

'\JSPORTE. !'>1ANTF"JDO A QUALIDADE IDEAL P..\RA o CO~St Mll "tU>IAW E IMEnI.\]'O EST,l,R ISLVr,\5 DE I.ESOES \1ECA"I I('A ou PRO\'OCAD ...••S POR I"ISI:fOS.

Nlo..OCONTl'R :q;USTANC IAS T[RROSA, SW]I>.\DU; Ol CORI'OS LSTRA>,JlIOS ,\DUU;:\T FS ,\ SliPLRflllE f)ACAS- CA, LSTARD11SENTOS DF UMI DADE L\Tl.'RI\A

AJ\OR\IAL, ,\11.0\1.-\ E SAROR ES rRA:\1l0S E DE RlS1DL10S Df fl,RTIIJ- O.NT!':So 351390003.' I MARACUJAAlEDO EXTRA I 1750 0 3.41 .'07d
MA}{:\CUJ,\AZEDO EXTRA FIUJTO Df flEV ..••D ..••QU:\L1DADI:, P R()(TDENI E llE I'L ..\Nl,\ SADIA. msn:-: ..••oo AO (O:\SU",O IS NATUR,,,-I>EVI:NllO SE"WRESEXf.

~RESCA. TER :\fl:\GID o () GRAU IDEAl NO T.\~I:\'1IHl .,\RO'\1A. COR I: S..\FlOR I'ROl' !tIOS IH VARJEIHOE, GRAC DE MATt.'I{:\L\O lAL (.llll: LIlE I' LRMI

Sl:l'ORHR A l\l ...••NIl'UI.ACAO. o TK,I,NSPORTE E A co "ISl:RV,\('AO 1',\1 CO:\1)1 (OES Alll'.Qt:AlMS PARA o CONSL\IO !'>tH>IATO E IMEDL\TO NAO ESTlo..RE\1

lM.SIFl<'All.-\S POI~ QI!A IS{)t Til. LlSOES DF.ORI(I["l \1IT:\'1I<'A OU POR I"SET()!', (,lU E AI.ETU,I SUAS (A- R.-\CTElUS1IC,\S, :\AO CO'! ITR SVIlSfA M'IA TERROS,\.

SUH nADES. I'ROllU10S QUIMICOS ou COR 1'0" lSTR:\NIlOS AllE- REsn:s, COr>.1 AI\0\1:\ L SABOR I:STK ..\ MIO. TA!'>t.",--""0 MUllO E L'Nll'ORME 10HHlECFR

l'ADIWES DAA!'.\'ISA)

MAC A 7"AClONAI. FUI '111'0 13~ A 150 I~A~DU,\IM. PIWnL'T () rROCl,nl,r..:TE DE PL:\TA 5,\01". D[STlt\.\JX) AO ("oSSUMO IN ",,\TI '11.:\,Dl:\TNDO SI.' AI'KESEN [,I,It

nu,SC'A, TER AlIf'iG IDO o (iIC\V IDEAL SO TA\I..l"SHO, ARO\IA. COR I' S ..••.BOR rK OPKIUS 1),\ \,\RIU)ADL APRESEST..\R (;R ..\lJ IlE MA -rl R.'\CAO T."'I. Q{:E 1.111'.

pEK;..llT.-I. SUI'OIHAI< A \1AMPln.AC:\O () lR:\N SI'OIHE E A (O,\SER\''''C,\O 1'\1 (O'\I)ICOES ADEQUA. DAS P:\ RA o COSSL\tO \lfDI:\10 F 1\IEDI;üO. :\AO

ESTAREM DANIF ICAD!\S POR QIJAiSQUER IESO!:S DE ORIGC'>l F1SI\A. \H:C'\ 1'1('. .••OLiI'OR INSETOS E Ix)E:"CAS QLE AFETEM SU:\S (AR.'" CTFRISllC,\S,"JAO

CO:'JTER SUBSfASClAS TERROSA, 5U JID ADES, PRODlTOS QUIMICOS OI." ('OIl.I'OS ESTRA,\1I0S ADE RE !'iTFS A Sl'PERFlClE DA C"'S(:\, IsrARI'\11SESTAS DI' Ur>.ll

IMUE EXTl'lU";:\ Al\ORUAi" AIWr>.IAE SAUOK FSTRA'\1I0.T,'" \1. .••1'110 !l.1EDlO l' ll'IFOI{\IE COl\lOIl.ME PAHROES DA .••:\\"IS \

~135'3O<lO5"51 MAMAorORMOSATIPOA I. I 24~OO G-.-.----'-}1 40800,~

MAUAO FORUOS,\ 1'll'0 :\ I'RUTO PROCEIJE'\TE DE PI.AI\TA SA Dl'''- IH:SI'I"ADO AO CO!'. SljMO 1'\ ;\ATtRA. [ST ..••R ~RFSCA r (0:-'1 csnUR\tlJ)ADE NO

I.ESOES mó O[{](Il'.M MEC..l.N [C-I, (llJE AFI:"] E.\I SU.'\ AP.\Il.L~(J.\_ FST.l,RL"l I IVltES DE E:\ FER\t1lJAllFS E DE [ERKA AOI:Rf.Sn: ..I.(Al,e A, ESTAIUóM IS E~IOS f}E

UMIDADE EXTERNA ,\'\IOIU.{,\I., OJ)OK E SAllOR FST R..I,,"'1I0S L l>£ KFS1- Duns DL FFIl.Tll.I/ANTES. ,I, POl.PA D (,"FItA r.s [AR INTAC. TA E UMPA. NAO DEVERA

APRESE'\IT AR SUJIDADES, P,\RA- SITAS E L'\'KV,\S
MACA HACIOflAl FUJI TIPO 135 A 150

BAtIDEJADA.



•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d~ S;]o Paulo

Procuradoria Geral do Município

DE QL'AISQlIER lESÓES DE ORIGE\-I MECÂNICA ou CAllSADA POR I~SF.TOS E OOEN(AS. :-.iAo COl"TER SUJIDADES, RESiDUOS DF: PRODUTOS QUMICOS E

CORPOS ESTRA~1I0S ADERENTES ..\ SL'PERI"ÍCIE nA CASCA. lSTAREM ISENTOS E UMIDADE rXTEI{l\',\ AM)ltMAI., ARO~iA E ,~AnOR ESTRANIIO, ESTAR(:~1
15£\"T05 DE PARASITAS, LARVAS E KEsmuo DE FERTI[JZANTES

Valor total do contrato: R$ 335.857,50 (trezentos c trinta e cinco mil oitocentos e
einquenta e sete reais e cinquenta centavos) .

Fone: Oxx 19 3565-8028



•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I'rucuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Requisição nO234/2019 c 232/2019.
Protocolo n° 1931/2019
Pregão Presencial: 47/2019.
Contrato n" 108/20 19.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: EDSON GONZAGA MONTE ALTO ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA

ESCOLAR.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL •
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° OI6.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844. Jd. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br

Responsável pejo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA IlERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero. n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519-3562-1601 ouOl5 19-3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

r.:
Pirassununga,L de ~ de 2019.

[

-
--RR~u,;;-a CG;;;alilíc~'i-;;oID);e:j"Ir;N~'e~ro~,55:Tl-=i~;;':;-=-P;;:;;;~;;,;;;;;;:r::=r;::=-:-;;---:-:c- _Centro Pirassununga/SI' Fone: Oxx 193565-8028

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br
mailto:eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍf)(COS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Requisição nO234/2019 e 232/20]9.
]'rotncolo nO1931/2019
Pregão Presencial: 47/2019.
Contrato n° IOS/20 19.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: EDSON GONZAGA MONTE ALTO ME

OBJETO: AQursrçAo DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDAESCOLAR.

• Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva _ OAB/SI'
214.257: Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. C1cber Botazini de Souza _
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti-OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução nO0l/201l do TCESP;

c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

,
. P F . Oxx 193565-8028. . 1N 51 - Centro - Plrassullllllga/S - one. .Rua GahclO De ero,

de 2019.

c

até seu j gamento tinal e cOl1sequente

legais e regimentais.

Pirassununga.

a) O acompanhamento dos atos do processo
publieação; .
b) Se for o caso e ~e nosso mteresse, no
exercer o direito de defesa. mterpor recursos e



•

Estado d~ São Paulo

-Prefeito Municipal.

Procuradoria Geral do Município

'ro, nO51, centro, Pirassununga/SI'.
,',' o@pirassununga.sp.gov.br.
,ademirlindo.eom. br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CONTRATADA:
Nome e cargo: EDSON GONZAGA - empresário.
RG: 29.567.438-6 SSI'/SP
CPF: 278.644.068-82
Data de Nascimento: 29/08/1979
Telefone: (16) 3242 2978 I (16) 99776 5426
Endereço: Rua Joaquim Pedro Alves, nO 111, Bela Vista, na cidade de i\1onte Alto/SI', CEI'

15.910-000.
E-maU institucional: gislaine_102@yahoo.eom.br
E-mail pessoal:gislaine_l02@yahoo.col11.br

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALV
RG: \1.707.894-3 - SSI'/SB.
CPF: 016.192.3 78-06.
Telefone: (19) 3565 8
Endereço: Rua Ga["
E-mail institucio ,
E-mail pesso ad

•

-
--j;R~u;;;a(GJ:l;;;l1kic;io;[D;;;eTJl\Nke;:;ro~_~5iil-=-C;;-~;="Pi;;;;;~~ISf~fu;;;n:~In~-;-:--::-::- __- Centro P'IraSSUnunga/SP F'one: O xx 193565-8028

mailto:o@pirassununga.sp.gov.br.
mailto:gislaine_102@yahoo.eom.br
mailto:pessoal:gislaine_l02@yahoo.col11.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d~ Silo Paulo

I)rocuradoria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SI)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA; EDSON GONZAGA MONTE ALTO ME

CNP,' N°: 04.602.133/000 I -99

REQUISIÇÃO N°; 234/2019 e 232/2019.

PROTOCOLO ADM. N° 1931/2019.

• CONTRATO N°: 108/20 I9

OB.JETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA
ESCOLAR.

VALOR: R$ 335.857.50 (trezentos e trinla e cinco mil oitocentos e cinquenta e sete reais e
cinquenta centavos).

Declaro. na qualidade de responsável pcla entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes á correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga.L de d" ee& de 2019 .

•

Rua Galício Del Nero. 5 I - Centro - Pirassununga/SI' - Fonc; O xx 193565-8028
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